PARECER N.º
174,
 DE 2003

DA COMISSÃO DE CULTURA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 591, DE 2002.

De autoria do Deputado Sidney Beraldo, o projeto em epígrafe objetiva incluir no Mapa Cultural do Estado o Festival de Inverno “Acordes na Serra”, na estância climática de Cunha.

A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado por despacho do Presidente da Assembléia ao exame das comissões técnicas.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a proposta recebeu parecer favorável quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

Compete-nos agora, analisar a proposição quanto aos aspectos previstos no §10 do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que o autor pretende que incluir no mapa cultural do Estado um importante evento da estância climática de Cunha, que ocorre no mês de julho desde 1993 e reúne exposições; apresentações de música e de dança regional; exibição de documentários; espetáculo de teatro-circo e, no circuito paralelo, ocorrem festivais gastronômicos, torneio de dardo; demonstrações de apicultura; passeios a cavalo; caminhadas e expedições off-road.

Acreditamos que a inclusão do Festival “Acordes na Serra” no Mapa Cultural do Estado em muito contribuirá para o desenvolvimento do potencial turístico de nosso Estado e para a manutenção da altíssima qualidade apresentada pelo Festival.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 591, de  2002.

É o nosso parecer.

                               a) CLAURY ALVES SILVA – RELATOR

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11/3/2003

a) Célia Leão – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Carlinhos Almeida – Cesar Callegari – Ary Fossen – Arnaldo Jardim – Célia Leão.

